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O Serviço de Inspeção Federal (SIF) atua 
junto as indústrias que processam produtos 
de origem animal, de acordo com a Lei 
7.889/89.

Na área do abate (bovinos, suínos e aves, 
etc.) realiza atividades de inspeção ante e 
post-mortem.

Supervisiona e audita os Programas de Auto-
controles das empresas (BPF, PPHO e 
APPCC)

Atuação do SIF (desde 1914)



• Leite e derivados: 1.686
Usinas de Beneficiamento: 392
Leite UHT: 66

• Carnes e derivados: 1.334
• Pescado e derivados: 357
• Mel e derivados: 207
• Ovos e derivados: 134
• Total: 3.718

Número de Estabelecimentos registrados no DIPOA
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O DIPOA recebe em média 20 
auditorias internacionais por ano.
O Brasil na atualidade exporta 
produtos de origem animal para 
mais de 150 países. Entre eles: UE, 
EUA, Japão, Rússia, Mercosul, etc.
Exportações de Lácteos:
Out/06 a Set/07: 190,2 Milhões US$



Programa Nacional de Melhoria 
da Qualidade do Leite



Programa Nacional de Melhoria 
da Qualidade do Leite



• Promover a melhoria da qualidade do leite;
• Oferecer ao consumidor produto de melhor 

qualidade;
• Aumentar a renda do produtor rural (pagamento 

por qualidade);
• Agregar valor aos produtos lácteos;
• Melhorar a eficiência / rendimento industrial 

(matéria-prima de melhor qualidade);
• Permitir o acesso e aumentar a competitividade 

em novos mercados.

IN 51 – PNQL
Principais Objetivos















Programa Nacional de Controle de 
Resíduos e Contaminantes

(implantação em 2004)

Coleta de amostras estatisticamente 
distribuídas de forma aleatória através 
de sorteios semanais, de acordo com 
diretrizes do Codex Alimentarius.



Legenda



Regulamento de Inspeção Industrial e 
Sanitária de Produtos de Origem Animal

RIISPOA Decreto 30.691/52

“Art. 11 - A Inspeção Federal será instalada em caráter 
permanente ou periódico.

Parágrafo único - Terão inspeção federal permanente:

3 - os estabelecimentos que recebem e beneficiam leite e o 
destinem, no todo ou em parte, ao consumo público,”



O número de Fiscais Federais Agropecuários 
que atuam na inspeção de laticínios é de 212 
para 1.686 indústrias distribuídas em 25 
Unidades da Federação

Tradicional sistema de inspeção



Número de amostras de leite analisadas 
para pesquisa de fraudes, 2003-2006

Programa Nacional de Combate à Fraude



Dados de condenações de leite na 
rotina das atividades do SIF (2006)

As análises efetuadas rotineiramente 
pelas equipes do SIF junto às empresas e 
pelo controle de qualidade destas, foram 
responsáveis por:

• 21 Milhões de Litros de leite Condenados
• 113 Milhões de Litros de leite destinados 

para aproveitamento condicional



Programa de controle da qualidade do leite 
baseado no índice de CMP em 2007 (IN 69/06)



• Denúncia de ex funcionário
• Serviço de inteligência, investigação e poder 

de polícia
• Ação nas empresas denunciadas
• Direcionamento das análises para o foco da 

denúncia
• Confirmação da denúncia através dos laudos 

de análise (LANAGRO/MAPA)

Operação “Ouro Branco”
(Polícia Federal)



• A inspeção passa a ser realizada na forma de 
auditorias aleatórias por equipe composta de 
3 profissionais. Sendo 2 Fiscais Federais 
Agropecuários (Médicos Veterinários) e 1 
Agente de Inspeção.

• Objetivo de melhorar a eficácia do serviço, 
com inspeção menos frequente porém mais 
minuciosa.

Reavaliação do sistema de inspeção



Ações Complementares Implementadas 
pelo SIF

• Empresas que tiverem produto fora dos RTIQs, são 
submetidas a um regime especial de avaliação e 
controle

• Retenção da produção
• Apresentação de um programa de controle efetivo 

da qualidade das matérias primas e produtos 
elaborados

• Análises laboratoriais efetuadas pela própria 
empresa

CONTINUAÇÃO



Ações Complementares Implementadas 
pelo SIF

• Análise laboratorial oficial e avaliação prévia pelo 
SIF da qualidade e inocuidade do produto antes da 
liberação para comercialização

• Encaminhar ao MP os processos administrativos 
instaurados

• Termo de ajustamento de conduta com MAPA e MP
• Publicação no site do MAPA a lista das empresas 

autuadas por fraude
• Promover e estimular a integração de ações com a 

PF e o MP.
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